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RESOLUÇÃO N.° 004/2QQ2

REFERENDA O CONVÊNIO N° 82/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E PROFESSORES DA ESCOLA

MUNICIPAL NARCISO SIMÃO -
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, DATA E OBJETIVO
QUE ESPECIFICA. (Ofício n° 707/2001 -
DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronskl, promulgo, a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N° 82/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO

SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,
em 3 de dezembro de 2001, tendo por objeto, o repasse de
auxílio financeiro do Município de Campo Mourão/SECED, no
valor de R$ 5.417,40 (cinco mil, quatrocentos e dezessete reais
e quarenta centavos) para a Associação de Pais e Professores
da Escola Municipal Narciso Simão, destinados ás obras de
reforma do Parque Infantil mediante cláusulas que especificam.

Art. 2^ Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em 15
de maio de 2002.

(zael Skowronskl - Presidente

Juvenal Vieira -1® Secretário
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RESOLUÇÃO 004/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DATA E OBJETIVO
QUE ESPECIFICA. (Ofício n° 707/2001 - DAOSM/SEFAD., do
Poder Executivo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izaei Skowronski, promulgo, a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ASECRETARIA DA EDUCAÇÃO E AASSOCIAÇÃO DE
PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, em 3 de dezembro de 2001, tendo por objeto, o
repasse de auxílio financeiro do Município de Campo Mouráo/SECED, no valor de R$
5.417^40 (cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos) para a Associação
de Pais e Professores da Escola Municipal Narciso Simão, destinados ás obras de reforma
do Parque Infantil mediante cláusulas que especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 15 de maio de 2002.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 004/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA
ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 707/2001 - DAOSM/SEFAD., do Poder
Executivo).

De conformidade com o inciso XIíl, do artigo 72, combinado com o artigo 118, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURAO, A SECRETARIA DA EDUCAÇAO E A ASSOCIAÇAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, em 3 de dezembro de 2001, tendo por objeto, o repasse de auxílio
financeiro do Município de Campo Mourão/SECED, no valor de R$ 5.417,40 (cinco mil,
quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos) para a Associação de Pais e Professores
da Escola Municipal Narciso Simão, destinados às obras de reforma do Parque Infantil,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 14 de janeiro de 2002.

/CPX.

President

jíívenaf Vtei
1°S^retário
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2° Secretário
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ürCampo Mourão- Cidade Escola

Ofício n° 707/2001 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão, 28 de dezembro de 2001

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos;

CONVÊNIO N® 82/2001

PARTES: Município de Campo Mourão. a Secretaria da Educação e a
Associação de País e Professores da Escola Municipal Narciso
Simão - Educação Infantil e Ensino Fundamental.

OBJETO: Repasse de auxílio financeiro do Município de Campo
Mourão/SECED para a APP da Escola Municipal Narciso Simão.
destinado às obras de reforma do Parque Infantil.

VALOR: R$ 5.417,40 (cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta
centavos).

VIGÊNCIA: Noventa dias, contados da data de assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 3 de dezembro de 2001.

FORO: Comarca de Campo Mourão, Estado-do Paraná.

Ao Excêlentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronskí

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

/yirícios amentq

auillo Tezelli

Prefeito Municipal

4, ^

C/^OWtOURÃO

,n:00

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO M OURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CB» 87 301-140
TB_:(044)822-1144 - FAX;(044) 8221554 - CGC(MF) N'' 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura(^ampomourao.com.br
home-page: htt p:/A«w w .campomou rao. com. br
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

CONVÊNIO A/.** B2/2001 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MU
NICÍPIO DE CAMPO MOU-
rAo, a nrcnrrAniA OA
EDUCAÇÃO. E A ASSOCIA
ÇÃO DE PAIS E PROFESSO
RES DA ESCOLA MUNICIPAL
NARCISO SIMÃO - EDUCA
ÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL

Pelo presente instrumento: o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pes
soa jurídica de direito público interno. Inscrito no CNPJ sob o n. 75.904.524/0001-
06. com sede administrativa na Rua Brasil, 1487 - centro - nesta cidade de Campo
Mourâo, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Se
nhor Tauillo Tezeili, brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identi
dade n® 1.431.844-PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 234.841.109-10, residente e
domiciliado naAvenida Irmãos Pereira, 1590, 4" andar, apart. 401, nesta cidade de
Campo Mourão, Estado do Paraná, a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato re
presentada pela Senhora Magali Adriana Vriesman Beninca, e a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCA-
ÇAO INFANTIL EENSINO FUNDAMENTAL, pessoa jurídica de direito privado, ins
crita no CNPJ sob o n.® 01.780.953/0001-82, doravante denominada APP Narciso
Simâo, com sede no Distrito de Piquirivaí, na Rua Duque de Caxias, s/n, declarada
de Utilidade Pública pela Lei Municipal n.® 1.138, de 1° de junho de 1998. neste ato
representada por seu Presidente. Senhor Valdemir Cremonesi. brasileiro, casado,
agricultor, portador da Cédula de Identidade n.® 3.947.419-8-SSP/PR e inscrito nó
CPF/MF sob o n.® 543.531.089-49. residente e domiciliado no Sítio Alto CafezaI,
tendo em vista o contido no Processo Administrativo n.° 9845/2001. doravante de^
nominado simplesmente "processo", celebram o presente Convênio, que será regi
do, no que couber, pelos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, com as alterações que
lhe introduzidas posteriormente, e atendidas as cláusulas e condições seguintes
que mutuamente aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO
0 presente Convênio tem porobjeto, o repasse de auxílio financeiro do

município, através do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério para a APP Narciso Simâo, con-
fomie plano de aplicação constante no "processo", e destinado ás obras de reforma
do Parque Infantil (reparos e pinturas dos brinquedos e cerca envolvendo o par
que). em conformidade com os elementos integrantes do "processo", que integram
o presente Convênio independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES ECOMPETÊNCIAS
1- Obrigações e competências do MUNICÍPIO/SECED:
a) Repassar os recursos financeiros á APP Narciso Simão, na ordemde

R$ 5.417,40 (cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos);
b) Orientara aplicaçãodos recursos financeiros;
c) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na Cláu

sula Primeira deste Convênio.

II - Obrigações e competências da APP Narciso Simão:

35
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a) Promover a execução do objeto deste Convênio na forma e prazos
estabelecidos:

b) Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecucâo do
objeto; *

c) Assegurar tempestivamente o provimento do recursos complementa-
res para a execução do objeto do Convênio;

d) Garantir a conclusão doobjeto desteCünvôniu no piazo assinalado'
^ e) Permitir e facilitar ao MUNICÍPIO/SECED o acesso a toda docu

mentação. dependências e locais deexecução do objeto do Convênio;
f) Comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos bem

como dos resultados alcançados;

à Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações necessári-as a consecução do objeto;
h) Manter o MUNICÍPIO/SECED Informado sobre quaisquer eventos

que dificultem ou intenx)mpam ocurso normal de execução do Convênio

do MUNICÍPIoSeS^^"®'®'̂ '̂ ® obrigações assumidas sem anuência expressa
Jl ^cretaria do Controle. Fiscalização e Ouvidoria datotalidade dos recursos até 30 dias da data fixada para asua aplicação;

4 Apresentar aos Poderes Executivo e Legislativo, no prazo legal osdemonstrativos e relatonos que mencionam a Lei Municipal n.° 818/93. alterada
pela Lei Municipal n® 1087/98, cujas cópias integram opresente Convênio-

do MUNICÍPI0°srcK.° ^
TERCEIFÍA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

à ADD M ^ MUNICÍPIO/SECED transferirá, no ato da assinatura deste Convênio
® Rí 5.417.40 (cinco mil, quatrocentos e

tltíf ®reais equarenta centavos) de acordo com oplano de aplicação cons-processo^ Acritério do Município/SECED, a transferência dos recursos

S^S do SnTdo agência
PARÁGRAFO PRIMEIRO

I- dos recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoria-
DraCiían'ri Poupança de instituição financeira oficial se a
nnnrS» rf U ® OU em fundo de aplicação fi-nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dí-

umX ^ Pra2"orerquL
PARÁGRAFO SEGUNDO
As receitas financeiras auferidas na fonna do parágrafo anterior serão

te "nn ^Crédito deste Convênio eaplicadas, exclusivamen-
Infí^ra ^ ®s® finalidade, devendo constar de demonstrativo específico queintegrara a prestação de contas. •ha/ mub

PARÁGRAFO TERCEIRO

«c r conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio
dL "nclusive os provenientes das receitas obtidasdas aplica^s financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município no prazo im-

mada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-

fO



tente do órgão ou entidade titular dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS FI
NANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para atendimento ao objeto deste Convênio correrão á

conta da dotação orçamentária vinculada ao FMMDEFVM, mbrica n.®
010108421882.001-3120-10 - Material de Consumo, e 0101.08421882.001-3132-
12 - Outro* Sorvíço® 0

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO
Cabe à Secretaria da Educação acompanhar, fiscalizar e avaliar a exe

cução do Programa objeto deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
Este Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, extinguindo-

se 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO
Assinado o presente Convênio, o MUNICÍPIO dará ciência do mesmo à

^ Câmara Municipal, no prazo máximo de 10 dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partíci

pes e rescindido a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas
obrigaçõese beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que
participaram do presente Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Constituem motivos para a rescisão deste Convênio, devendo ocon-er a

imediata devolução dos recursos, corrigidos monetariamente;

a) Aplicação dos recursos em desacordo com o plano de aplicação
apresentado pela APP Narciso Simão;

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos;
c) Quando a APP Narciso Simão deixar de adotar as medidas sanea-

doras apontadas pelo MUNICÍPIO/SECED ou por integrantes do
respectivo sistema de controle interno.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O não cumprimento das obrigações estabelecidas neste Convênio, es

pecialmente as contidas nos itens "j" e "k", do inciso II. da cláusula 2®, impedirão a
entidade de receber novos recursos do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos oriundos da execução do presente Convênio serão

dirimidos à luz da Lei Federal n. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Os convenentes elegem o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado

do Paraná, para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da
execução deste Convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais pri
vilegiado que seja.

E, porestarem de acordo, lavrç^-se o presente Convênio em 03 (três)

1\0



vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes juntamentecom 02 (duas) testemunhas.

Município de Campo I\)l0íjfâo

Campo Mourâo, 3 de Dezembro de 2001.

Magaii Adriâfía Vríesman Beninca
SECED

Valdemir Cremonesi

Associação de Pais e Professones daEscola Municipal Narciso Simão - Educação Infantil e Ensino Fundamental

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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rÂMAR AMirNIClPAL DE CAMPO MOURÀO
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2002

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

Vem para relatório o Projeto de resolução n° 004/2002, de autorias do poder
Legislativo protocolado sob n°2394/2002, de 10 Janeiro do corrente ano. que
REFERENDA O CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRANDO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL.

VOTO DO RELATOR:

Após profundo análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da matéria
verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua iniciativa,
não merecendo qu^uer modificação no seu aspecto formal e redacional, dando seu
parecer Favorável/a aprovação da proposição, conforme o artigo 17, inciso XI, da lei
Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do Caderno Regimental da Casa..

SALA DAS SESSÕES, em 3 de Março de 2002.

EDOEL ROCHA

JUVENAL VIEIRA

MP/



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco AlbuQueroue. 1488 - Telelax ("Qxx44") 52?-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br e-mail: legislativomunÍcipal@camaracm.com.br
Assessuría de Bancada do PSL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2002.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA : VEREADORA MARIA VERCí RIBEIRO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 004/2002, de autoria do
Poder Legislativo - "REFERENDA O CONVÊNIO N° 82/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL NARCISO
SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL". Protocolado sob n°
2394/2002, em 10 de janeiro de 2002.

VOTO DA RELATORA:

Após análise da matéria constatamos que a mesma é legal e respeita o
aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para tramitação,
tendo em vista que atende o § 1° do artigo 206 do Regimento Interno, que determina a
inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados, e conforme o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município.

Tendo em vista que o mesmo visa o repasse de auxílio financeiro do
Município de Campo Mourão/SECED para a APP da Escola Municipal Narciso Simão,
destinado às obras de refoprfia do Parque Infantil, razão pela qual, manifestamos o
nosso VOTO FAVORÁVEl/ao citado Projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 6 de maio de 2002.

MARIA VERCI RIBEIRO

Relatora

EDS

(O.

JOSÉ TUROZI
AAMT/MVR.

004/02.
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PROTOCOLO N° 2394/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO 004/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

ME^ ^X^ÇyTIVA

29 4 2002 - Legislação c Redação;

- Finanças e Orçamento. J

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

5 APROVADO REJEITADO

(T
APROVADO REJEITADO 7 '
APROVADO REJEITADO

/

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /
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